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p EFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

t (J ug ?,s?l 

JP. 06 dn s~taHbJ'U du l ';n,", 

~torL,o o Executivo a t:Plcbrar 

convênio de Coopa'<>~o Técnica e 
F:tnaned ra com a Secretaria de Es 

" ~ 

tado tJil WuO!!Çao, 

O PREFEITO DO ~UI•'IcfPIO Of ARARA'll!A11Jl., Estado de são 
, t ~ 

Paulo, no exerc:~.c:l.o de sues a rituiçoes l~ais, e de BCDrdo com o que decre-

t:Ql a o8mare. Munic:l.pal, an sessão' ordinário de 05 de setanbro de 1 9El31 pm --.üga a seguinte la!. :-

Artiuo 19 - Fica o r·refei to, an noruc' uo l,'unic{pio, ~ 

torizado a celebrar convên:i.o, OJjo teor foz parte integr-ante desta lei 1 com 

a Socretaria da Educação, do Govêmo do r "tar!o llo F.Õo Paulo, tC!Ildo por fina.. 

lidode a execução, através do r:ooperaçÜo Ttcnico c Financeiro, tio f'rouroma f 
de IJerenda Escolar neste ~/unidpio. 

n3o por conta 

rio. 

blioaçãa. 

A.rtlgo 2Q, - As despcsac. decorrc!t·-,te..s do convF;nio corre 
,.. • • r 

do dotaçoes orç<'JTientariss rroprias 1 suplanentudus se necessa-

Artigo 30 - esta lcti. fntru uo vi<IOI' nu llata de sua pu 
~ -

- t •. Artigo 4t' - ncvotJ·~m-se as disposiçoes un r-.on reno, 

PREFEITURA Df1 MIJ'IIc:ff'Tn DE AP.Ar.NlUAr"\1\, 
(mil novecentos e oitenta e trds),-

60~3 ~ô 

' , I 
( ,·nj < \ 
~ .~ <;.;- • 'J 1 9El3 

I 

j) 1 
' \._/ 
'l , 1!)1-1" 1111 P,\FOIN.'\ 

-f r c; f1ü to l:unl cipCÜ-

Publicada no OEI"Jarl;amentn da Adroinistruç;;'u ?"'icLpal, n~;dOt.ll fiU[Jifl,-

fl ' " 
/I 
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CiS~ !Mf'l!A BRANDÃO 
[)epar ta~n r;n to da ~.cini ni e tr"e~ç-

' 
·•I ri\lt'1~•<.ó"!c; !·~~ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO 

1Li5 
ARARAOUARA 

r~::rrí'lr) Ut> IJJnVt'.'f.tll ,j. C(Jflpero.ção 

ti:crri.c.:l '' finon.,Hi ru 4JB entre / 
si celebram o F~-.t.Gtdo da são pau 

lo e o rtmi c!p,i.o cie Aroraqual:15 7 
nbjeti varot.lu a P-><aCúr-oo do f' regra . -
wa de r, .. c-rl~nd.:-l ~~>cr;lr.r, 

O Estado de são Paulo, através da Secretaria de Edu

cação neste ato representada pelo SB.I Ti b.Jlar OOUTOR PAU..O Df TARSO S!WTOS, 

dllllidllmente autorizado pelo Governador dJ Estado de São Paulo, no processo 

00. nD , e o Pl•.miCÍpio de Are.re.quara representado pelo Senhor 

Q.OOOI'l.OO MECliNA, Prefeito Wunicipal 1 devidamente auto ri 7Bdo pela Lei 'II.Jni

cipal nD doravante denominados, respectivamente, Secretaria e rre -fel bJ1"1!111 l'innam o presente convimo mediante as cláusulas e condiçÕes que 

ee seguan : 

O.~.ISU..A PRIMEIRA - 00 OBJETO 

[l presente convWo t.an por objeto a conjugação de 

esforços no sentido de pranover, an cooperação, o proarer••a de merenda desti 
N N -

nado a atender a alima>taçao e nutriçao do escolar de msino d8 primeiro / 

grau. 

a..ÁL'Sll.A SEGUI,JDA - D/\5 [18f1IGN'l'IES 

~ , ~ , 
I - 1'. Secretaria, atreves de sAJs nra.:.os t.ecnicos,se com 

pror:.c~t•".:. a : 

a ) fon1ecer subsÍdios técnicos e fJ.c.:rnin~ ~·.tretivD:i nece.s~~rios t.10 dcsenvol 

vimentu do f'rogrcomtl de f!erunda; 

b ) - exercer supervisão, orientoção e avco1Iaçêio de todas eos féic;es do rro8!:" 

ma, 

II - /\ Prefeitura se obriga a : 

a ) - dotar o Setor lv'urúcipal de Alimentação Escolar (GEMAE) de pesooal,e~i 

pamentos e recursos Or1famentários, observadas as necessidades do P~ 
gre.ma a ser desawalvido no muniCÍpio; 

b ) - designar supervisor e/ou auxiliar de supervisor pare. dirigir o SEMAE, 
• assim como manter as merendal.re.s necessarias; 

c ) - garantir a participação dJ pessoal designado pela Prefeitura nas 
niÕes e trein!illlentos prolllOvidos pelo Departamento de Assiat8ncia 

Escolar (D.A,E.) ds Secretaria da Educação; \ 
ra.

ao 
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d ) ; . ' fornecer 1;1crundLl no anJ.tnr~lo Ur 1:}_. i.;,J·; , 1 C\. -;_,;_l~ !·.:t 

cerca de 3m Cillor~ict'; C() n 10 ~jn:l·. 1 • d ;u1.~.'. (n.~·; 

a) adquirir e provid~Jalciar a distrit:A.Ji·~~o d~: ~-~liLiUl"lr)ti 1Jn ruJtüil•' Õ.s uni 

dadas escolares; 

r ) raneter ao OAé: os documentos 
des, confonne o estabelecido 

de ücc"~~:·r,.:..n:·J:Jtj~L:J,to , 
pt~lo!..; fiDl't:icipr;:::•; 

g ) aparelha!"'-se com instalaçÕes üd8•"f.Jcdus <Jo arucz. naa.cnto, preparo e dis 

trit:uiçiio da merenda escolar; 

h ) fornecer o comt:ust!vel necessário à preparEÇão da merenda; 

i ) elaborer um Planà de ~licação P""'" o ;ltendlmento deste aooruo; 

j ) prestar contas à Secretaria· da FduCQção, mediante plana, dos rorursos/ 

apUOIIdos na aquisição da merenda e<;oolar, 

O...NJSlt_A TERCEIRA - OOS RECURSOS FnWlf:<'"r! ,cs 

A Sncretarla, nes 1." e<en~Ício C: e 1 9üJ, concederá n;,.. 

cursos financeiros à Prefci tunl 1 no onont:1nte de í::cÇ 53,L.2l,ti25,DO (ci.nquenta 

e tres milhÕes, quatrocc"'f1ton e vinte o '"" mi 1 1 qui nh<>1t:o<; .... vlrot:o e cinco 
Cn.Jzeiros}, equivalentH u.o atendimento de ::--.--_i ~fll (';i,Jtc o :·-,··:1~3 mil u tr'tlZBfl

toa e citenta B um) olurHJS do t"unicfplo rlc :,,<.ll'Vlf'''r:, , if,:oclitou 

na Divisão de Esb.Jdos, t\'onnas u f-roJt·:.u.•:~·~ fr:l r-~utr·i, .. -2:.; (,_-;~L.·I:; dCJ f)-\~, por um 

período de 45 dias loli 11us, 

Fat~áQif;lfo IÍnico- :·. ~ r•t:oJrSoô fin:J.ncf i ru.") prcvlstos / 

nesta Cláusula, corr8rÜn à cont.1 3,1,::: .• ~.- ~-J [~;:uLin'· '_ ..... l'vlr~.o~~ u ~-;ncnro~s c.:u:~ 

teados com recursos prÓ~r1os- c"ltPonrJ tJ hJ~<r:ion..J.l t•I·n~·Jl"lY•,:.~U c ... J on,42,lnn,;?, 

05?- atividade para ttln'th:Jrlu d~"l prc;:::.r>,[ .:1 ( ,, .ir:n- ur.~_dr>dt~ d'! ch::,pl"~.:l / 

08,01,01 - GabinetCi: do ~-L!Cl'iJ Cil'.'.Í o] , 

' . ' 
\- pn:~•_)F'J1h~ COi'l\.if-1 ." n nn~!fTü Et:r• n:·;ftJi~·i;i}ddrl ~ "

1
1()J í.l.dl ta . -

cb mediante Tennos ,r\Jj l:ivos,dcv.idanll1íltf' .:.ultor•i;.J.c.lo lil?ln SCtlh1·1r ;'l·I,Jl!líl~dor do 

Estado, tar\do O':l VlEJtO ;1 c.anvt:ni(ncj..J ~~ ;,,,t'r',;~'":·l' dn~. f1~lrt(r:i.pr.·-:. 

menta implicará na sul.! 
,·\ inudimpllncl 1 ... ~1' o-"lc·i!:;:~~;~t··- d. finir:i·.l::; nt:t::-.to Inst%'!! 

dPt~ncia por r1uoi ·-.-.}Jf.:r' ~0:·; r;r_..~MC'flHnb_..;. 

:·, prcSHntu COttví~·:r: 1..-.i·,~ ;, 1:1.r,r~·-' ,j·. {~ (clui..d~f:t·d:;ü. CJ 

cinco) dias letl.vos, i.l r·;)l'"tir do dutel lk 'Ll" '-"·"~'-.:"c!)ê, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

' ~ p~-) Cilsos und~;~..:.o~• ~- ~i<a.d.dn.~- 1 ·JtH~ •,til";'i 11 ;,, n.:.. t ><~.:u·~-ú.O 
do presente convêrdo, scrêo resolvido~-. C•·· cu .. tur, HconJ;; p!-:}_ii', Lni!.J(_,·;.;r;!;c~~,, fi 
cando eleito o Foro da C';lp:ihll do F~,\;urlo "'· ,3o f:;,.,Jo p·:;.• r:l ,.c.,,:;_,. IJ'"·.tüc';; 
na esfera judiciária, 

j'-·, pU:t' f:::JÍÃ:.i..(Hol C:;l·,,.,,i.~--~<_·., .-,~-- •i~;o.: L<~~, ,.;-1:.;-,_ ~.Ot1V8nlo 1 
81 03 (tr-As) vias de igual teor1 116 prcsen,;d d~~s b:;~~t.H.:< .. w:h;::;,~:, :..d . .:..:L.o u.:: str·m 
das. 

~ 

&lo Paulo, du 

r/\LJLO Dí-. Tf. .. _.,- 3N! 11.•::. , ~ 

-Secretar:t.o de• Cducaçao-

TESH-J.iUIJHAS :-

1 ) 

2 ) 

r--,-r ~Tl''"" ~n ;.:tNêcr~;:-:. y· c-.~"" :•·' ·.-,, 
(11dl flOV!i~t_~fltC:·:, (' ~· ~~.;lt" • I• !~tr·:·.~.-

.f. ' •'' 

,; 

dL 1 9fl3 
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